
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S 041

N2 10.368P O R T A R I A

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

Considerando a Moção ns 208/95, de autoria do Ve-

Considerando o teor da carta anônima enviada

Considerando que há denúncias sérias e graves con
tra ato do Sr. Secretário Nelson Monte Claro Bittencourt,

R E S O L V E  :

I) Instaurar Sindicância Administrativa para a apu

do que for apurado, sugerindo o que julgar cabível, a seguinte 
Comissão:

GERALDO LAFRATTA, e
ANTONIO DE ANDRADE.

Registre-se e cumpra-se.
, 20 de julho de 1995.P.M. de L]

.OURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
\ Prefeita Munieipal

GUIMARÃEfc L é b e r  iroS

Prodúrador Chefe














